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APRESENTAÇÃO

Coletânea de vinte e um capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
discute temáticas que circundam a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de 
serem realizados com as demais áreas do saber e com as múltiplas ações e reações da 
sociedade que se exercita por transformações.

Assim, nesse segundo volume, temos dois grandes grupos de reflexões que explicitam 
as mutações sociais diárias e que o Direito estabelece relações para um regular convívio 
entre sujeitos.

Em cinco singelas divisões estão debates que circundam o constitucionalismo, o 
processo e o direito civil, o direito do consumidor, os atores do processos e as universidades 
e o ensino jurídico.

Nesse primeiro momento, temos análises sobre o controle de constitucionalidade 
concentrado e a ação popular.

Passando para temas do processo e do direito civil, alcançamos contribuições 
que versam sobre a prescrição civil no direito brasileiro e argentino, o processo civil 
e a repercussão geral, o utilitarismo normativo, a desconsideração da personalidade 
jurídica, embargos de declaração, bem como a tomada de decisão apoiada e o apoyo 
al ejercicio de la capacidad. Contratos, proteção de dados, doação e sucessão, além de 
responsabilidade civil médica são conteúdos abordados na etapa.

Sobre direito do consumidor, temos estudos sobre a teoria do desvio produtivo e 
sobre o superendividamento.

Dos atores do processo, há análises sobre a relevância do papel do advogado 
nas negociações e instaurações da cultura de paz, principalmente em cenário de crise 
econômica, e sobre o desenvolvimento do modelo de responsabilidade dos juízes.

Alcançando as universidades e o ensino jurídico, contribuições para pensar a 
representação feminina nas universidades, refletir criticamente o ensino jurídico pátrio e 
abordar o ensino da Antropologia como marca de promoção de um ensino voltado para 
os direitos humanos se mostram como abordagens reflexivas urgentes e necessárias, 
não só para o Direito, mas também na construção de uma sociedade atenta as mutações 
permanentes.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Pretende-se neste artigo, por 
meio de pesquisas bibliográficas, elaborar um 
estudo acerca do requisito de admissibilidade 
do recurso extraordinário consistente na 
repercussão geral das questões constitucionais, 
inserido no ordenamento jurídico brasileiro 
por intermédio da Emenda Constitucional n. 
45/2004. A partir disso, analisar-se-á quais 
desafios sua aplicação gera para a construção 
jurisprudencial, tendo em vista o caráter 
vinculante da ratio decidendi de precedentes 
emanados pelo Supremo Tribunal Federal, no 
controle difuso de constitucionalidade, bem 
como a possibilidade da aplicação dos institutos 
do distinguishing e do overruling a partir do 
advento do Novo Código de Processo Civil. O 
método de abordagem empregado na pesquisa 
é o indutivo, pois parte-se de uma ideia particular 
para, ao final, obter uma resposta geral.

PALAVRAS-CHAVE: Repercussão geral; 
requisitos de admissibilidade; inafastabilidade 
da jurisdição; acesso à Justiça.

ABSTRACT: This article intends, through 
bibliographic research, to elaborate a study 
regarding the admissibility requirement of the 
extraordinary appeal, which is the general 
repercussion of constitutional issues, inserted in 
the Brazilian legal system through Constitutional 
Amendment no. 45/2004. Based upon that, the 
study analyzes the challenges its application 
creates for the jurisprudential construction, 
considering the binding character of the ratio 
decidendi of precedents emanated by the 
Supreme Federal Court, in the diffuse control of 
constitutionality, as well as the possibility of the 
application of the institutes of distinguishing and 
overruling, that were instated with the advent of 
the New Code of Civil Procedure. The approach 
method used in the research is inductive, since 
it starts from a particular idea to, in the end, 
obtain a general answer.
KEYWORDS: General repercussion; 
admissibility requirements; inafasability of 
jurisdiction; access to Justice. 
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INTRODUÇÃO

Muito antes do advento do instituto da repercussão geral, criado pela Emenda 
Constitucional n. 45/2004, o ordenamento jurídico previa restrições substanciais à 
apreciação de recurso extraordinário, como a arguição de relevância da questão federal, 
insculpida no artigo 119 da Constituição de 1969. A obrigatoriedade da demonstração de 
relevância restringia-se a decisões que negassem vigência a tratado ou lei federal, ou 
concedessem interpretação divergente da que lhes fora dada por outro Tribunal, ou pelo 
Supremo Tribunal Federal.

Tal arguição de relevância foi extinta com a promulgação da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que inovou, em seu artigo 105, as hipóteses de cabimento 
do recurso extraordinário por meio da criação do Superior Tribunal de Justiça, dedicado à 
análise da matéria de cunho federal.

Dessa forma, tornou-se função do Supremo Tribunal Federal dar interpretação, ampla 
e exclusivamente, às controvérsias constitucionais, exercendo um papel paradigmático 
na sua aplicação, como verdadeiro guardião do texto da Carta Magna e da integridade 
do direito pátrio, pois a Constituição de 1988 reservou-lhe, nas causas civis comuns, a 
função de aplicar as normas e princípios constitucionais, concedendo ao Superior Tribunal 
de Justiça o papel de proferir julgamentos acerca de temas infraconstitucionais.

Nota-se que a Constituição da República Federativa do Brasil, ao passo que diminuiu 
a quantidade de processos submetidos à análise do Supremo Tribunal Federal com a 
criação do Superior Tribunal de Justiça, garantiu novos direitos aos jurisdicionados. Com 
a democratização do acesso à justiça, o número de demandas levadas ao Poder Judiciário 
teve exponencial aumento. 

Imaginou-se que, com a criação de mais uma instância superior, dotada de um corpo 
mais numeroso de ministros, e com competência para julgar casos relacionados à violação 
de tratados e leis federais, bem como divergências jurisprudenciais entre os tribunais 
inferiores, em âmbito infraconstitucional, a carga processual submetida ao conhecimento 
do Supremo Tribunal Federal poderia ser drenada. É sabido que a prática se mostrou 
radicalmente diferente. Dessa forma, recorreu-se à criação de institutos que otimizassem 
o conhecimento dos recursos pelas Cortes.

A Emenda Constitucional n. 45/2004 promoveu, dentre outras alterações, a inserção 
de novos institutos no ordenamento jurídico brasileiro, com o fito de garantir a celeridade 
processual e a uniformização da jurisprudência. 

Dentre essas inovações, destaca-se a súmula de caráter vinculante. Prevista no 
artigo 103-A da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, os verbetes 
exarados pelo Supremo Tribunal Federal visam obstar a repetição de procedimentos 
judiciais e administrativos, ordinariamente levados ao conhecimento do Poder Judiciário, 
objeto de reiteradas decisões da Corte Superior.
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Em tempos recentes, outra importante ferramenta foi acrescida ao universo jurídico 
brasileiro a fim de promover a uniformização da jurisprudência, em atenção ao mandamento 
do artigo 926 do novel Código de Processo Civil. Com o fito de obstar recursos sobre 
matérias debatidas exaustivamente nas Cortes Superiores, o incidente de resolução de 
demandas repetitivas – IRDR – vem disposto nos artigos 976 e seguintes daquele diploma.

O IRDR suspende o trâmite de processos que versam a respeito de idêntica questão 
unicamente de direito, que apresente risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. 
Com a instauração do incidente, todos os processos em curso são sobrestados, a fim de 
se proferir, nos limites da jurisdição do instaurador, decisão uniforme.

Dentre as ferramentas processuais introduzidas no direito processual civil brasileiro 
neste século, muito se debateu acerca do instituto da repercussão geral, tema deste 
estudo. No âmago da Reforma do Judiciário de 2004, promovida pelo advento da Emenda 
Constitucional n. 45, firmou-se obrigatória a demonstração de repercussão geral das 
questões constitucionais para apreciação de recursos ao Supremo Tribunal Federal. Sua 
implementação na prática forense se deu somente em 2007, com a Lei n. 11.418/2006, 
bem como com a promoção das alterações no regimento interno da Suprema Corte.

REPERCUSSÃO GERAL DAS QUESTÕES CONSTITUCIONAIS

A Suprema Corte brasileira é composta por onze ministros, imbuídos, dentre outras 
atribuições, do julgamento de recursos extraordinários. O artigo 102, § 3º, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, após a inovação realizada pela Emenda 
Constitucional n. 45, dispõe que, no recurso extraordinário, o recorrente deve demonstrar 
a existência de repercussão geral das questões constitucionais, a fim de que o tribunal 
examine sua admissão, podendo recusá-lo ante a manifestação de 2/3 (dois terços) de 
seus membros.

No ano de 2015, o Conselho Nacional de Justiça investigou o volume de processos 
em curso no país e produziu o Relatório Justiça em Números. Dos noventa e nove milhões 
e setecentos mil processos em trâmite no Poder Judiciário brasileiro em 2014, o montante 
de noventa e um milhões e novecentos mil encontrava-se no primeiro grau de jurisdição, 
totalizando 92% da demanda. 

Torna-se insustentável que o sistema judicial atual permita o trâmite desse vultoso 
número por todas as instâncias da jurisdição, sem atingir solução satisfativa, razão pela 
qual esforços foram envidados pelos legisladores, criando-se mecanismos de otimização 
do fluxo de recursos para os Tribunais, tal como o requisito da repercussão geral das 
questões constitucionais.

Notadamente, a inserção do requisito da repercussão geral, indispensável à 
admissibilidade do recurso extraordinário, somada à atribuição de efeito de caráter 
vinculante aos precedentes, demonstram a preocupação do legislador em ofertar 
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instrumentos para diminuição do número de recursos levados ao conhecimento do 
Supremo Tribunal Federal – STF, a fim de fomentar a celeridade na prolação de decisões 
judiciais e ofertar, por conseguinte, maior segurança jurídica, estabilidade e previsibilidade 
dos julgamentos.

Com o requisito de admissibilidade, a Emenda Constitucional n. 45/2004 possibilitou 
ao STF restringir-se, no controle difuso de constitucionalidade realizado em sede de 
recurso extraordinário, ao julgamento de questões dotadas de maior relevância do ponto 
de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos 
da causa, a fim de obstar o exame de causas que unicamente postergam e impedem a 
prestação da jurisdição constitucional, oriundas, não raras vezes, do mero inconformismo 
das partes.

O legislador infraconstitucional, de outra banda, limitou-se a reproduzir os preceitos 
constitucionais no corpo do Código de Processo Civil, a teor do § 1º, do artigo 1.035 
deste diploma. Contudo, não houve a conceituação objetiva e delimitada do instituto, 
caracterizando verdadeiro conceito jurídico indeterminado, já que visa permitir ao julgador 
o exame das peculiaridades da situação concreta. 

Portanto, ao assumir a postura de verdadeiro filtro recursal, o requisito permite 
ao Supremo Tribunal Federal limitar-se ao julgamento das questões com efetivo poder 
de repercutir no ordenamento jurídico. Dessa forma, se exime da promoção do exame 
de temas desprovidos do requisito, embora formal e substancialmente aptos a serem 
admitidos e até mesmo a ter julgamento favorável.

A fim de aclarar a definição deste conceito jurídico indeterminado, parâmetros foram 
estabelecidos pela jurisprudência e acrescidos ao ordenamento jurídico por meio da 
legislação, como o artigo 1.035, § 3º, do Código de Processo Civil, que dispõe que há 
repercussão geral no acórdão contrário a teor de súmula ou de jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ainda que a seja a matéria de fundo absolutamente desprovida 
de impacto social, o acórdão tenha sido proferido em julgamento de casos repetitivos, ou 
ainda, tenha reconhecido a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal.

O ônus da demonstração da existência de repercussão geral é do recorrente. O 
pleito recursal extraordinário será interposto perante o Presidente ou Vice-presidente do 
tribunal recorrido. Contra-arrazoado, será encaminhado ao Supremo Tribunal Federal 
para a conferência da admissibilidade, e, posteriormente, do mérito recursal.

Verificada a existência da repercussão geral, promove-se a análise por amostragem, 
na qual, julgado o recurso representativo, caberá ao Presidente ou Vice-presidente o 
julgamento dos recursos sobrestados. Quando o Pretório Excelso nega provimento 
ao mérito de recurso extraordinário representativo da controvérsia, pode declará-lo 
prejudicado, considerando automaticamente inadmitidos os pleitos suspensos, nos termos 
do artigo 1.039, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Não reconhecida pelo STF a existência de repercussão geral, os casos com matéria 
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idêntica sobrestados anteriormente na origem restarão inadmitidos. Igualmente, pode a 
Corte exercer juízo de retratação, mantendo decisão anterior, dando provimento ao leading 
case. Decidido este leading case, podem os órgãos colegiados declarar prejudicados os 
recursos sobre idêntica controvérsia, ou aplicar a tese firmada pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

Além disso, ventila o artigo 1.040 do Código de Processo Civil que, publicado o 
acórdão paradigma, o Presidente ou Vice-presidente do tribunal de origem negará 
seguimento aos recursos extraordinários sobrestados, se o acórdão recorrido coincidir 
com a orientação do tribunal superior.

Nesse viés, segundo dados coletados pelo Conselho Nacional de Justiça, até a data 
de 21 de junho de 2017, novecentos e noventa e cinco mil e setenta e seis processos 
foram sobrestados nos tribunais de origem para aguardar o julgamento de leading case. É 
plausível crer que grande volume dessas ações cumpriria os requisitos de admissibilidade 
recursal. Contudo, não foram submetidas ao julgamento da Suprema Corte de forma 
direta, e tampouco serão.

Dessa forma, percebe-se que o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do leading case, ante a dotação de efeito de caráter vinculante, 
firma verdadeiro precedente jurisprudencial a ser seguido em caráter obrigatório pelos 
demais tribunais e juízes. O magistrado se vê privado de parcela da sua jurisdição ao 
se restringir à obediência do entendimento jurisprudencial anterior, tendo em vista que o 
objetivo precípuo da instituição do efeito vinculante é o prestígio à jurisprudência.

Tais disposições legais expõem, destarte, a imprescindibilidade de que os tribunais 
promovam a construção e a manutenção do sistema de precedentes judiciais, como 
enunciados jurisprudenciais dotados de efeito vinculante.

Isso porque se preocupou o legislador infraconstitucional com a coerência e 
estabilidade da produção jurisprudencial emanada dos órgãos do Poder Judiciário, razão 
pela qual o artigo 927 do Código de Processo Civil enumerou os precedentes dotados de 
força vinculante. Nesses casos, a ratio decidendi existente na fundamentação do julgado 
possui observância obrigatória.

Dispõe o enunciado n. 170 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “as 
decisões e precedentes previstos nos incisos do caput do artigo 927 são vinculantes aos 
órgãos jurisdicionais a eles submetidos”. 

A obrigatoriedade de vinculação das Cortes ao entendimento firmado no precedente 
é pacífica desde o ano de 1898, quando, no caso London Tramways v. London County 
Council, a House of Lords entendeu-se que uma Corte não poderia contrariar a sua decisão 
pretérita em julgamentos a respeito de idêntico caso no futuro (TUCCI, 2004, p. 161).

Em vista disso, a fim de garantir a estabilidade e coerência da jurisprudência, a 
decisão judicial tomada à luz do caso concreto deve ser o elemento normativo diretriz 
em julgamentos posteriores de casos análogos. Dessa maneira, o precedente divide-se 
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em: a) circunstâncias de fato que embasam a controvérsia, b) tese ou o princípio jurídico 
assentado na motivação (ratio decidendi) do provimento decisório, c) argumentação 
jurídica em torno da questão.

A ratio decidendi é, em suma, o fundamento jurídico base da decisão, composta 
pela indicação dos fatos relevantes da causa, raciocínio lógico-jurídico formulado no caso 
concreto e o juízo final decisório. Por isso, é na razão de decidir que reside o efeito 
vinculante ou persuasivo do precedente.

Os argumentos expostos sem dotação de força vinculativa, emanados a título de 
complemento do raciocínio, ou mero argumento opinativo na decisão são os obiter dicta, 
e caracterizam tão somente elementos de persuasão.

A separação do argumento principal (ratio) dos periféricos (dicta) constitui questão 
de relativa complexidade, uma vez que é intrínseca à subjetividade do juiz.

Todavia, DIDIER JÚNIOR; BRAGA; OLIVEIRA (2016, p. 210) esclarecem que “a 
possibilidade de mudança do entendimento é inerente ao sistema de precedentes judiciais”. 
Uma jurisprudência uniforme, embora ideal à garantia da segurança jurídica, não implica 
necessariamente em um ordenamento jurídico engessado, inerte às mudanças fáticas e 
jurídicas, e insensível às minúcias do caso concreto.

Nesse ponto, o Código de Processo Civil de 2015 inovou e garantiu a possibilidade 
do reconhecimento do overruling, instituto até então inexistente no ordenamento jurídico 
brasileiro, ao dispor no § 7º do artigo 1.035 que “da decisão que indeferir o requerimento 
referido no § 6º ou que aplicar entendimento firmado em regime de repercussão geral ou 
em julgamento de recursos repetitivos caberá agravo interno”.

A técnica garante a revogação integral do precedente ante a sua substituição, por 
decisão devidamente fundamentada. O magistrado apresenta razões para deixar de 
seguir um leading case e, com isso, pavimenta os caminhos para a construção de um 
novo posicionamento. 

O instituto pode ser aplicado quando determinado precedente se encontra obsoleto 
em relação ao atual contexto social, revela-se injusta a sua aplicação ou inexequível sua 
realização prática. É imperativo que haja clara fundamentação subsidiando o overruling.

Em semelhante tese, a lição consagrada no Enunciado n. 322 do Fórum Permanente 
de Processualistas Civis dispõe: “a modificação de precedente vinculante poderá fundar-
se, entre outros motivos, na revogação ou modificação da lei em que ele se baseou, ou 
em alteração econômica, política, cultural ou social referente à matéria decidida”.

Dessa forma, o legislador estabeleceu na elaboração do novo código que os 
precedentes jurisprudenciais são produto da cuidadosa análise promovida pelos 
magistrados para distinção da ratio decidendi e obter dictum, a fim de constatar com 
efetividade qual será o conteúdo realmente vinculante.

A garantia do overruling, implantada no ordenamento jurídico com o advento do 
Código de Processo Civil de 2015, é tão importante para a estabilização da jurisprudência 
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quanto à existência do próprio filtro recursal da repercussão geral, pois, a princípio, 
percebe-se que o efeito vinculante, em análise hermenêutica, embora vise à solidificação 
da jurisprudência, restringe, por outro viés, o universo interpretativo das partes e dos 
juízes, uma vez que ficam cingidos à interpretação prévia emanada do Supremo Tribunal 
Federal.

Portanto, em razão do precedente emanado pelo Supremo Tribunal Federal possuir 
natureza eminentemente vinculante (binding precedent), tendo em vista que vinculará 
verticalmente os órgãos a quo, a ponto de perderem a autonomia de posicionamento diante 
do caso concreto, pode-se inferir que a implementação do requisito de admissibilidade da 
repercussão geral merecia maiores cautelas pelo legislador ordinário.

O pleito recursal materializado por intermédio do recurso extraordinário é, por 
excelência, elemento de proteção à democracia e ao texto da Constituição Federal de 
1988. Qualquer que seja a ofensa ao seu teor, por ínfima que aparente ser, deve ser 
levada ao conhecimento do Supremo Tribunal Federal, e, ao cabo, sanada.

A jurisprudência, por outro lado, é concebida como conjunto de constantes e reiteradas 
decisões dos tribunais postergadas no tempo, e a concretização do amadurecimento de 
teses jurídicas em determinado período histórico. Por isso, é nela que transparece a 
situação social, jurídica e política da época. Deve, portanto, manter-se estável, a fim de 
garantir a segurança jurídica, sem resvalar, entretanto, na imutabilidade.  

Com o advento do Código de Processo Civil de 2015, surge a possibilidade do 
overruling, por intermédio da interposição do agravo interno, enquanto o requisito da 
repercussão geral mostra-se aplicável desde a regulamentação ocorrida pela Lei n. 
11.418/2006, o que pode ter acarretado, neste ínterim, grave afronta ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, pois, caso a decisão recorrida tivesse teor contrário ao 
posicionamento sumulado ou acórdão, o relator deveria negar provimento ao recurso.

Ademais, a possibilidade da interposição do recurso de agravo interno poderá obstar 
o efeito da celeridade processual almejada pela Emenda Constitucional n. 45/2004 na 
criação da repercussão geral, na hipótese de mera protelação diante do sobrestamento. 
O julgamento do recurso criará, tão somente, uma nova etapa, anterior à análise do 
mérito. Dessa forma, ocasiona-se a demora na solução do litígio, sem que se fomentem 
discussões, tampouco produzindo o aprimoramento das teses jurídicas.

O retardo da marcha processual, no caso da interposição de recurso meramente 
protelatório, somado à possibilidade de contradição entre tribunais, por divergência 
de posicionamento, na análise do agravo interno, esvazia a essência do instituto 
da repercussão geral, instituído com o fito de proporcionar celeridade processual e, 
especialmente, uniformidade das decisões judiciais.

Por outro lado, a revogação do precedente garante a manutenção dos precedentes 
vigentes, pois exige maior esforço argumentativo da parte litigante na interposição do 
recurso, bem como do órgão julgador, e possibilita a concretização da oportunidade 



 
Direito em Movimento: Saberes Transformadores da Sociedade Contemporânea 2 Capítulo 4 40

de o STF alterar o seu posicionamento. Deste modo, afasta a aplicação automática do 
precedente constitucional pelos tribunais, no episódio dos recursos sobrestados.

Resta, por consequência, o aprimoramento na formulação das teses jurídicas pelos 
tribunais, a ponto de concretizar o respeito ao posicionamento emanado pelo Supremo 
Tribunal Federal sem a necessidade da criação de institutos imbuídos de efeito vinculante. 

Além disso, a concretização prática do overruling, por ser tão recente no ordenamento 
jurídico, revela-se importante para o fomento do debate. É mister que se analise 
criteriosamente o caso concreto, a fim de aferir a imprescindibilidade da revogação, sob 
pena de, aplicando-o indiscriminadamente, banalizá-lo e enfraquecê-lo.

Nesse viés, o requisito de admissibilidade da repercussão geral, tal como posta 
hodiernamente, poderá influenciar negativamente na produção jurisprudencial brasileira, 
pois acarretará mácula ao acesso à justiça, e condescendência com decisões em 
desconformidade com o texto constitucional, quando, embora existente a afronta às 
disposições da Carta Magna, não refletirem as questões de maior relevância do ponto 
de vista econômico, político, social ou jurídico, e, ainda, que ultrapassem os interesses 
subjetivos da causa, e, dessa maneira, forem aptos a ser submetidos ao julgamento do 
Supremo Tribunal Federal.

A doutrina de CUNHA (1999, p. 100), neste sentido, explana: 

Ao invés do acesso amplo à justiça – previsto como direito fundamental pela Constituição 
de 1988 – e da coextensão entre o processo constitucional e os direitos e garantias 
constitucionais, passou-se a adotar, como princípio fundamental na organização 
judiciária, a diminuição do volume dos processos submetidos à sua apreciação. 
Eliminar os processos, ao invés de decidir os litígios, transformou-se na preocupação 
predominante, principalmente nas cortes superiores. Passaram-se a louvar, como 
comportamento virtuoso, técnicas para eliminar processos tidos como repetitivos ou 
mal concebidos. O direito das partes? Ora direito das partes. Estas passaram a ser 
presumidas como litigantes de má fé, seus advogados como escroques. Com o que 
ganharam, os pretórios, o suporte moral de que precisavam para que comportarem 
como a mula de Tales. Situou-se no grande número de recursos a responsabilidade 
pela morosidade da justiça. Como se não fosse o Supremo Tribunal Federal, via poder 
legislativo, o responsável pela criação de novos e arrevezados recursos, a cada vez que 
se inventara um novo óbice ao recurso extraordinário. Eis que agora, com as sinuosidades 
da repercussão geral, alcança-se a perfeição, a apoteose da irracionalidade.

Percebe-se, dessa maneira, que devido ao objetivo precípuo de celeridade processual, 
uniformidade jurisprudencial e diminuição de pleitos recursais, para fins de evitar decisões 
conflitantes entre tribunais, o Supremo Tribunal Federal esquiva-se de realizar a análise 
do recurso extraordinário, embora possa existir manifesta afronta ao texto constitucional.

A regra de vinculação do precedente ingressou no ordenamento jurídico inspirada nos 
parâmetros do sistema norte-americano. No writ of certiorari, a Suprema Corte daquele 
país restringe-se à análise de um número pré-determinado de questões: cerca de oito mil 
pedidos são submetidos a seu crivo anualmente. Apenas os mais relevantes temas vão a 
julgamento, cerca de oitenta processos ânuos.

No contexto brasileiro, muito além de mero numerário, os litígios levados ao 
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conhecimento do Supremo Tribunal Federal representam o baixo grau de concretização 
das políticas públicas constitucionalmente prometidas aos cidadãos, bem como sinalizam 
a parca efetividade dos direitos e garantias fundamentais trazidas pela Constituição da 
República. 

Colhe-se dos dados expostos no site do Supremo Tribunal Federal que em torno de 
50% (cinquenta por cento) dos pleitos recursais levados à Suprema Corte envolvem o 
Estado como litigante. É possível inferir que uma expressiva parcela nesse montante de 
feitos deve-se, sobretudo, à litigância protagonizada pela Fazenda Pública, revelando a 
inadimplência estatal no cumprimento de suas obrigações. 

A instituição do efeito vinculante, por intermédio da existência do requisito de 
admissibilidade, e notadamente em razão do precedente reconhecedor da inexistência 
de repercussão geral, leva a crer que o modelo de Suprema Corte brasileiro mostra-se 
concebido para julgar um número restrito de recursos. 

Todavia, em consequência do monopólio estatal da jurisdição, e devido à amplitude 
do direito de defesa e à garantia do acesso à justiça protegida solenemente pelo texto 
constitucional de 1988, a instituição de barreiras que obstam acesso à Corte revela-se 
incompatível com a recente democracia brasileira e denuncia a precariedade da aplicação 
prática dos direitos fundamentais. 

As palavras CUNHA (1999, p. 210) traduzem seu entendimento: 

Um modelo de Suprema Corte concebido para julgar apenas mil processos por ano só 
serviria para um sistema que produzisse não mais de mil arguições de inconstitucionalidade 
por ano. Consequência do monopólio estatal da jurisdição e da proibição da justiça de 
mão própria é a coextensão entre direitos e ações. A amplitude de defesa é princípio 
pré-processual, coincidente com o do acesso ao judiciário, que veda a denegação 
de justiça. Cláusulas impeditivas de recursos, arguições de relevância, exigências 
nominalistas de prequestionamento explícito são artifícios que agridem esse princípio. A 
lei deve sancionar o litigante de má fé, mas a má fé do recorrente ou do seu advogado 
não se presumem. O judiciário deve respeito a quem nele põe confiança, ainda que vã 
ou romântica a esperança de vencer. É dessa confiança que nasce a sua autoridade. 
não fosse assim, o judiciário não se prestaria à realização do Direito, mas à legitimação 
do poder. Afinal, tudo se resume em saber se o Brasil deve adequar-se às dimensões do 
seu judiciário, ou se o judiciário deve adequar-se às dimensões do Brasil.

Dessa forma, a efetividade das normas constitucionais brasileiras não poderá ser 
negada sob o subterfúgio de celeridade processual pois, muito embora o deslinde dos 
feitos possa se perpetuar por décadas, a mácula à Constituição da República não deve 
se manter isolada e ausente do conhecimento do Pretório Excelso. 

Colhe-se dos dados expostos no site do Supremo Tribunal Federal que, até 
maio de 2017, quatrocentos mil, seiscentos e vinte e cinco processos  foram atingidos 
pelos julgamentos definitivos de repercussão geral, seja por decisão reconhecedora 
de inexistência de repercussão geral, seja por julgamento de mérito proferido em temas 
com repercussão geral reconhecida. 

É possível inferir que a atribuição de efeito vinculante ao precedente oriundo da 
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Suprema Corte, na análise da admissibilidade do recurso extraordinário, orienta e vincula 
a formação da jurisprudência dos tribunais. Aponta-se que é possível concluir pela 
formação de uma falsa segurança jurídica, ao passo que, se de uma banda se evita o 
julgamento contraditório sobre idênticas teses por diferentes juízes, por outro lado, obsta-
se a análise crítica e discussão do posicionamento. 

A conclusão pela inexistência de repercussão geral afasta nova análise da temática 
debatida anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal, ante seu caráter eminentemente 
vinculante. Assim, há verdadeiro enfraquecimento do debate, e, por conseguinte, 
engessamento da produção jurisprudencial diante da sua imutabilidade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Quando o Estado legisla primando pela retidão, coerência e estabilidade de sua 
jurisprudência, está a zelar pela segurança jurídica de todos, promovendo um ordenamento 
capaz de funcionar sistematicamente, efetivando a Justiça ao fornecer soluções às lides 
apresentadas por seus jurisdicionados.

Entretanto, com a inserção do efeito vinculante no rito de julgamento de feitos 
repetitivos no ordenamento pátrio, delimitou-se a fixação das teses, por intermédio dos 
precedentes oriundos do Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, pode-se inferir que o 
conhecimento de novos posicionamentos jurídicos imbuídos no recurso é obstado, por 
respeito à jurisprudência estática e imutável formada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Ignora-se, dessa forma, a ocorrência de ofensa ao texto constitucional, esquivando-
se a Corte de seu papel de suprema julgadora e protetora de direitos e garantias 
fundamentais. Por privilegiar a celeridade e a uniformidade, por vezes o pleito do cidadão, 
merecedor de soluções jurisdicionais para seus conflitos, acaba por se ver injustamente 
desamparado, barrado pela Guardiã da Constituição. 

Diante disso, pautada no subterfúgio da celeridade processual e uniformidade da 
jurisprudência, instituiu-se no Brasil a gama de mecanismos oriunda do stare decisis, sem 
atentar-se às peculiaridades intrínsecas e ao contexto vivido por países de tradição do 
common law. 

Aponta-se a necessidade de que não se enfraqueça a garantia constitucional de 
acesso à justiça em função de barreiras impostas unicamente por um sistema que não 
previa receber tamanha demanda. Os direitos e garantias fundamentais não podem ser 
encarados como meras promessas vazias, desprovidas de efetividade, sob pena de 
considerar-se a Constituição simples pedaço de papel eivado de promessas vãs. 

É imperativo que se dê uma efetiva solução às lides levadas ao conhecimento do 
Poder Judiciário, sem que resvalem em barreiras segregatórias. Dar, sim, efetividade e 
celeridade ao sistema jurídico, por meio dos institutos que solucionam satisfativamente 
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demandas repetitivas, mas permitir que aqueles que têm direito a um julgamento pelas 
mais elevadas Cortes de fato o recebam, realizando-se e efetivando-se verdadeiramente 
a justiça.
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